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11 — Coordenar e promover o serviço externo relacionado com a 
justiça fiscal;

12 — Assinar mandados passados em meu nome, incluindo os emi-
tidos no cumprimento de despacho anterior;

13 — Promover o registo de bens penhorados;
14 — Promover a passagem de certidões e consequente remessa 

aos competentes Tribunais, quer no âmbito da reclamação de créditos, 
insolvência, penhora de remanescentes (cf. artº81.º do CPPT) ou outras 
genéricas, todas no âmbito da justiça fiscal;

15 — Tomar as necessárias medidas no sentido de se evitarem as 
prescrições de dívidas, nos processos de execução fiscal, e prescrição 
do procedimento, nos processos de contraordenação;

16 — Providenciar no sentido da execução atempada das compensa-
ções de créditos dos impostos informatizados e centralizados, por conta 
das respetivas dívidas, bem como das restituições que forem devidas 
aos contribuintes através das aplicações informáticas Gestão de Fluxos 
Financeiros -Sistema de Restituições/Compensações e Pagamentos — e 
SISCO Anulação de compensações;

17 — Coordenar e decidir da restituição e ou compensação dos im-
postos e taxas não informatizados, e promover a sua recolha informática;

18 — Controlar o livro a que se refere a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 189/96 de 31 de outubro em situações verificadas na sua 
secção, procedendo à remessa das reclamações, às respetivas entidades, 
nos termos do n.º 8 da referida resolução e das instruções contidas no 
ofício circulado 80 129 de 31/05/2007.

V — Notas comuns:
Delego ainda:
a) Exercer a adequada ação formativa, manter a ordem e a disciplina 

na secção a seu cargo;
b) Controlar a execução e produção da sua secção de forma que sejam 

alcançados os objetivos previstos nos planos de atividades;
c) Nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 500/1979, de 22 de 

dezembro, e da alínea i) do artigo 59.º do Regime Geral das Infrações 
Tributárias, é atribuída ainda a competência para levantamento de autos 
de notícia;

d) Cada CFA propor -me -á, sempre que se mostre necessário e ou 
conveniente, as rotações de serviços dos respetivos trabalhadores;

e) Em todos os atos praticados no exercício transferido da delegação 
de competências, os delegados deverão fazer sempre menção expressa 
dessa competência, utilizando a expressão “Por delegação do chefe 
do Serviço Finanças”, com a indicação da data em que foi publicada a 
presente delegação na 2.ª série do Diário da República.

VI — Observações:
Tendo em consideração o conteúdo doutrinal do conceito de delega-

ção de competências, conforme o previsto no artigo 49.º do Código do 
Procedimento Administrativo, o delegante conserva, entre outros, os 
seguintes poderes:

a) Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da 
tarefa de resolução e apreciação que entenda convenientes, sem que isso 
implique a derrogação, ainda que parcial, deste despacho;

b) Modificação, anulação ou revogação dos atos praticados pelos 
delegados.

VII — Produção de efeitos:
O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de janeiro de 2015, 

ficando por este meio, ratificados todos os atos e despachos entretanto 
proferidos sobre as matérias ora objeto de delegação.

16 de junho de 2015. — A Chefe do Serviço de Finanças de Lisboa 7, 
Maria Ludovina da Silva Primo Figueiredo.

208754987 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA DEFESA NACIONAL

Gabinetes da Ministra de Estado e das Finanças
e da Secretária

de Estado Adjunta e da Defesa Nacional

Despacho n.º 7325/2015
Considerando a Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2008, 

de 7 de fevereiro, que define as orientações para a reorganização da 
estrutura superior da defesa nacional e das Forças Armadas, prevendo 
a criação de um Hospital único das Forças Armadas;

Considerando o Decreto -Lei n.º 187/2012, de 16 de agosto, que criou 
o Polo de Lisboa do Hospital das Forças Armadas (HFAR), a instalar 
no espaço físico onde se encontrava implantado o Hospital da Força 
Aérea, em Lisboa;

Considerando o Despacho n.º 67/MDN/2013, de 27 de maio, que 
cria o Campus de Saúde Militar a implementar no imóvel designado 
por “Base do Lumiar/Hospital Militar da Força Aérea”;

Considerando que, nos termos do referido Despacho, o processo de 
fusão hospitalar prevê a progressiva desativação dos atuais hospitais 
militares, não se perspetivando outra ocupação para estas instalações, 
as quais são, assim, disponibilizadas para rentabilização;

Considerando que, através do Despacho n.º 8430/2013, de 5 de ju-
nho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de 
junho, a Secretária de Estado Adjunta e da Defesa Nacional determi-
nou o desenvolvimento das ações necessárias à rentabilização de um 
conjunto de imóveis associados à Saúde Militar, do qual constam o 
PM 200/Lisboa — Cerca do Convento da Estrela — Ala norte e o PM 
216/Lisboa — Casa de Saúde da Família Militar, os quais constituem o 
prédio urbano inscrito na matriz predial urbana da freguesia da Estrela, 
sob o artigo 3012, omisso na Conservatória do Registo Predial;

Considerando que o referido prédio urbano foi objeto de avaliação 
pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças que homologou o valor de 
€ 14 883 000,00;

Considerando que a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa (SCML) 
com atividade também desenvolvida na área da saúde, manifestou in-
teresse na utilização deste imóvel, com carácter de urgência, na medida 
em que pretende alargar o seu campo de atuação ao nível dos Cuidados 
Paliativos, Pequenas Cirurgias e Cuidados Continuados Integrados 
Pediátricos;

Considerando que a SCML é uma pessoa coletiva de utilidade pública 
e uma Instituição de referência no que respeita ao desenvolvimento de 
atividades sociais de apoio às comunidades mais desfavorecidas;

Considerando que a Lei Orgânica n.º 6/2015, de 18 de maio, que aprova 
a Lei das Infraestruturas Militares remete para despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional a gestão 
dos imóveis afetos à defesa nacional disponibilizados para rentabilização;

Considerando que, nos termos da alínea f) do n.º 2 do artigo 81.º do 
Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, aplicável ex vi artigo 6.º da 
Lei Orgânica n.º 6/2015, de 18 de maio, a venda de imóveis pode ser 
realizada por ajuste direto se o adquirente for pessoa coletiva de utilidade 
pública, e o imóvel se destine direta e imediatamente à realização dos 
seus fins por um período determinado;

Considerando que o PM 200/Lisboa — Cerca do Convento da Estre-
la — Ala norte e o PM 216/Lisboa — Casa de Saúde da Família Militar, 
integram o domínio público militar e que a desafetação desse domínio 
é condição necessária à sua rentabilização;

Assim, ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º, do n.º 1 do artigo 7.º e do n.º 3 
do artigo 8.º da Lei Orgânica n.º 6/2015, de 18 de maio, determina -se:

1 — Disponibilizar para rentabilização o PM 200/Lisboa — Cerca do 
Convento da Estrela — Ala Norte e o PM 216/Lisboa - Casa de Saúde 
da Família Militar.

2 — Desafetar do domínio público militar e integrar no domínio 
privado do Estado, afeto ao Ministério da Defesa Nacional, o PM 200/
Lisboa — Cerca do Convento da Estrela — Ala Norte e o PM 216/
Lisboa - Casa de Saúde da Família Militar, que constituem o prédio 
urbano inscrito na matriz predial urbana da freguesia da Estrela, sob o 
artigo 3012, omisso na Conservatória do Registo Predial.

3 — Autorizar a alienação, por ajuste direito, à Santa Casa da Miseri-
córdia de Lisboa (SCML) do prédio urbano referido no número anterior, 
mediante a contrapartida financeira de € 14 883 000,00 (catorze milhões 
oitocentos e oitenta e três mil euros), para implementação de Unidades 
de Cuidados Paliativos, Pequenas Cirurgias e Cuidados Continuados 
Integrados Pediátricos, por um período de 30 anos, nos termos da alínea 
f) do n.º 2 do artigo 81.º do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, 
ex vi artigo 6.º da Lei Orgânica n.º 6/2015, de 18 de maio.

4 — Que, nos termos do artigo 15.º da Lei Orgânica n.º 6/2015, de 18 
de maio, a afetação do valor de € 14 883 000,00 seja a seguinte:

a) 5%, no montante de € 744 150,00, à Direção -Geral de Recur-
sos da Defesa Nacional do Ministério da Defesa Nacional [Capítulo 
01.05.01 — (F.F.123) — 02.02.25 — Outros Serviços];

b) 5%, no valor de € 744 150,00, à Direção -Geral do Tesouro e Fi-
nanças;

c) O restante, no valor de € 13 394 700,00 à execução da Lei de 
Programação das Infraestruturas Militares.

5 — A formalização do procedimento respeitante à presente alienação, 
cabe à Direção -Geral do Tesouro, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º da 
Lei Orgânica n.º 6/2015 de 18 de maio.

22 de junho de 2015. — Pela Ministra de Estado e das Finanças, 
Hélder Manuel Gomes dos Reis, Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento. —  A Secretária de Estado Adjunta e da Defesa Nacional, 
Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral.
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